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EXM° SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO, infra-assinado, vereador em pleno exercício 

de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 102, Parágrafo único, combinado com o art. 

106, II do regimento interno, o encaminhamento ao Prefeito Municipal, da 

indicação ora apresentada. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento, 

 

Aracruz, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

(“Marcelo Nena”) 

Vereador 
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INDICAÇÃO N°___________________ /2022 

 

  

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, de acordo com as minhas 

atribuições regimentais, que, por meio da secretaria responsável, seja providenciado 

IRRIGAÇÃO e ILUMINAÇÃO, no Campo do Geraldão, Bairro de Fátima, 

Aracruz/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O atendimento a essa indicação se faz necessário, pois o local é constantemente 

utilizado para prática esportiva, incluindo treinamento de times, competições, 

torneios, bem como para o lazer. Sendo assim, é de extrema necessidade para 

conservação da grama, a implantação de irrigação.  

É importante ressaltar, que o local não possui iluminação adequada há muitos 

anos, e a comunidade, bem como todos que utilizam o local, anseiam por essa 

conquista. 

Portanto, para atender os anseios de nossa população, solicito aos nobres colegas 

vereadores, que aprovem a presente indicação, e que, de imediato, o Poder 

Executivo Municipal, adote as providências necessárias, para a realização da 

referida demanda. 

 

 

Aracruz, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

(“Marcelo Nena”) 

 Vereador  

  

 

   

 

   

   


